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Comunico a essa egrégia Câmara, por intermédio de Vossa
Excelência, que, nos termos do artigo 69, V, da Lei Orgânica do Município,
dêcidi vetar, totalmente, o Poeto de Lei no 00312005.

Conquânto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado
por essa egrégia Casa, o mesmo não merece lograr êxito, em virtude dos
vícios de inconstitucionalidade que apresenta.

Com eÍeito, o projeto dê lei em comento pretende modificar a
denominação da localidade conhecida como Quarteirão Sâo João para Jardim
São Joáo.

Segundo a Lei Estadual n.o1'1.221195, com alteraçáo dada pela Lei
Estadual n.o11510/96, a reÍerida região não pertencê ao Município de Campo
Magro.

Assim, a modificâÉo do noÍne da locâlidade acaneta extrapolaçâo
da rêpartição de competêflcis legislativa delineeda pela Consütuição 

-da

República.

De acordo com o Professor Gustavo Feneira Santos:

PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

VETO TOTAL AO PROJETO OE LEI N'OO3/2005 DO PODER

LEGISLATIVO

Senhor Presidente,

"A @mpetência I divicte em lqislativa e actministntiva. A
competéncia legislaüva se expíessa ,o pode r de e*abetecf,lr a enticlade
nomas gerais, leis em senfuo eslrito. Já a @mpetência adlminisÍ?/iva,
ou mateial, cuida da atuaÉo @ndeta do ênte, que tem o pder de
editü nonnas idivicluais, ou sê.1ã, aÍos adminisrativos. A Coníituicáo
braslleira de 1§8. na esteira do êrrÍo de ,rosra
organizacáo politica, estabelêceu um complexo sisÍema de
rêparticáo dê competêncids. A @m,É'tência lqislativa, er, nossa
Conslituiçáo, apaÊce de Írês Íelmas disâhÍas, a saber: a) cf,mpetência
pfivativa; b) comptência @n@Íente; c) comÊtência suplementar. A
competéncia administativa, pr sua vez, apl.esênÍa-se apnas @rn
competência pivdiva ou cotno comryténcia @mum.

A @mwtência legislativa Nivativa é a que âbe exdusivamente a um
órgão compnente b Eslado Heral. Esáo /resa cafêgoÍ,a as
cÚ,mpetências cla União esÍabe/eâdas no art. 22 da Cafta Mqna, a
competéncia rcmanescênle dos Estados, a comD,atência do Huiiclpio
oara lfilslar sobrê assuntos dê interessê local. as amptências ct6
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cada enle Fa e§abeleer tÍibutos e Fra defrnir a organizaçáo
adminisbatíva. l,,lo tocante à oíganização admini§âtiva, os enês
componentes do Esíado Fede,al têm autonomia Wa e§abelecÚ/r o
regt'amento de suas prwias orgüizaçóes, &sde que respeitada a
ConslituiÉo Fe<rêrat e as noímas de caÉter geral que tran§rF',ndêm a
es,êcifrciclacle & rhbrêssê cto ótgão @ ral e se induem nas
píovidências necessán'as a todo o Esfado.

A @mrytência legidativa @n(,o,|renits- é a gue cabe a mais & unp
categoda de êrÍês @mponentes da FedençÁo. Cuida-se do rol
apesE,ntdo no artigo 24 da Cafta PolÍüca. A Con§,tui@ Federal divide
a @mpeténcia pa.a e§úelêc€,r normas geta,s, que abe à União, e a
@mryténcia para editar nomas suplene,.fiarês, es,€cÍficás, que abe
aos E§.ã&s. ÁpêsenÍam-se do,s campos bem defrnidos, não pcdendo a
União ptoduir nom7€,s que nh *jam geríis. fu out o rado, os Esúados
pden tegidü denamente soâÍe esúas mat&ias, Wven& normas
gerais e normas asryclfrcas, desÉ- que náo tenha a Uniáo exerci& o
seu poder. Contuú, se fot editada rf.la União lei @m as nomas gera6,
a legislaÉo esfaduaú terá sua efrécia sus,FJnsa, nquilo que @nflitat
co,n a nova Lei. A @fio€'téncia teçidativa sítdemêntar é a que dá a
dêtemindo en.ÍF- o púer (b supleflle.ntü a legidaçáo ptduzida pt
outro. O pder, aqui, é mais rcsffio e se suômeÍe aos ,miÍes taçaclos
pelo ente que tem originaianente a @mÊténcia Ném cla @m,É.]téncia
dos Esfados no âmbito da leg/ünação @ncsretúe, e§á aqui indulda a
c/Bvísáo de o MuniclFio sudeímentar a legidaçãp fed€ird e esiúua4 no
gue @uber (aft. 30, ll).

A Constituiçáo Federal, em seu artigo 30, l, estabelece a
competência legislativa do Município, a quâl está adstrita aos assuntos de
intêresse local.

A forma de clefinição da competência do MunicÍpio foi diversa da
uülizada para prever as competências dos Estados e da União. Enquanto para
Estados e União foram definidas as matériâs a serem objeto cle lêgislação, para
os Municípios foi prevista uma competência genérica para "legislar sobre
assuntos de interesse local" e "suplementar a legíslação federal e a estadual no
que coube/'.

onl
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A úamada competéncia mateÍial, ou admini§rativa, @no já rcfencb, *
ar,êsênta @mo privativa ou @mum. hivativas são as @m,É.tências
que o aft. 21 &ixa à Udão, as grc são eí,ltêguês aos Esfados peros §§
2o e ? de aft. 25 e 6 que @bem ao Municlfio de a@ído com os incrsos
l a X do art. il, todos cla Con§ituifu FdeÊL Comuns sêro agueras
comc€téncias a§úelecidas Êto aft. 23 da Cafta Magna.' - sem gÍríDs
no oiginal.



@â
PREFEITURA DO TTIIUUICiPIO DE CAMPO MAGRO

EsrADo oo PnnatÁ

§cssâo
6

Destarte, à Câmara não cabe legislar acercâ de denominações de
localidades de outros Municípios, mas tâo somente legislar conforme o
con@mente ao interesse local.

Ante as razÕes expostas, vejeme na obrigeÉo de fazer uso do
veto total ao PÍojeto de Lei no 003/2005, que submelo à elevada apreciação
dêssa augusta Câmara.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus
protestos de estima e distinta consideração.

Municipal

Lido no E
do dia a
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Campo Magro, í6 de agosto de 2005


